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CONT[iATO CVM N.' 013/2Q]7

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE
MENSAGEIROS, QUE ENTRE SI FAZEM A
CVM - COMISSÃO DE VALORES
MOBILIÀR]OS E S&M CONSERVAÇÃO
E LIMPEZA LTDA EPP

A CVIW - Comissão de Valores Mobiliários, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da
Fazenda, com sede na Rua Sete de Setembro, 1 1 1 - 28' andar - Centro - Rio de Janeiro/RJ (CEP:
20.050-90] ), inscrita no CNPJ sob o n' 29.507.878/0001 -08, neste ato representada, com base na
delegação de col-apetência conferida pela Portaria/CVM/PTE/n' 108, de 01 de novembro de
2011. pela Superintendente Administrativo-Financeira, Sra. Tanta Cristina Lopes Ribeiro,
doravante denominada CVA'l. e S&M CONSERVAÇÃO E LllWPEZA LTDA -- EPP,
estabelecida à Rua Engelbert Hilbert, n' 45, Santa melena, Belo Horizonte/MG (CEP 30.642-
390), inscrita no CNPJ sob o n.' 04.350.057/0001-71, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. Sergio Santiago Lopes, portador do CPF n.' 705.869.426-53, têm
justo e acordado o presente contrato, o qual se regerá pela Lei n' 8.666, de 21/6/1993 e suas
alterações posteriores, pelas Instruções Normativas SLTL/MPOG n.' 2/2010 , n.' 2/2008, n.'
04/2010 e pelas cláusulas e condições a seguir especificadas e do qual Hlcam fazendo parte para
todos os efeitos de direito, como se aqui transcritos fossem, os seguintes documentos:

a) Processo de Compras n' 19957.003930/2017-09 Edital de Pregão N' 06/2017e
seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA. emitida em 1 8.09.20] 7;

c) Nota de Empenho 2017NE800661

Cláusula Primeira - D0 0BJETO

].1 O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços continuados de
mensageiro (CBO: 4122-05), com execução mediante o regime de empreitada por preço
global, para atender às necessidades da Comissão de Valores Mobiliários CVM, a
serem prestados em sua Sede, na cidade do Rio de Janeiro RJ, confonne descrito,
caracterizado e especiHlcado no Edital do Pregão Eletrõnico n.' 06/2017 e em seus
anexos '#
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Cláusula Segunda DA DESTILAÇÃO ORÇAMENTÁR]A

2.1 As despesas para atender a este CONTRATO estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2017, na
classiâcação abaixo:
Fonte: 01 74

Programas de Trabalho: 04. 122.2110.2000.0001

Elemento de Despesa: 339037.0]

Cláusula Terceira DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

3.1 Os serviços serão prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com
fomeciinento de mão de obra com observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, pelas normas e pela legislação, na sede da CVM, no Rio de Janeiro, à Rua. Sete
de Setembro, 1 1 1, Centro.

3.2

3.3

A data de início da execução dos serviços será definida pela administração.

O objeto desta contratação compreende a prestação dos seguintes serviços:

a) Mensageiro /RJ: 14 postos;

b) Supervisor /RJ: l posto.
3.4 Os serviços, objeto do presente Tempo de Referência, serão executados pela

CONTRATADA, obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus
anexos, nas Leis n' 8.666/1993 e n' l0.520/2002, nos Decretos n' 5.450/2005 e n'
2.271/1 997, na IN SLTI/MPOG n' 02/2008 e alterações posteriores, demais nomlas
legais c regulamentares pertinentes

3.5

3.6

3.7

3.8

A CONTRATADA atenderá prontamente quaisquer exigências do Fiscal do Contrato,
garantindo um serviço de alto padrão, sem nenhum custo adicional para a
CONTRATANTE

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para o cumprimento das nomlas
reguladoras sobre segurança e medicina do trabalho;

A CONTRATADA deverá submeter à CONTRATANTE, antes do início da execução
dos serviços, a relação de empregados e sua respectiva distribuição no posto de trabalho,
assim como documentação do pessoal contratado.

A CONTRATADA deverá selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão
prestar os serviços, encaminhando candidatos com idade não inferior a 18 anos,
portadores de atestados de boa conduta e demais referências, atestado l-nédico, tendo
ainda funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.
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3.9

3.10

A CONTRATADA, durante a realização dos serviços, deverá manter seus empregados
unifomlizados e portando crachás, visando sua imediata identiÊlcação, bem como em
perfeitas condições de apresentação e asseio.

A CONTRATADA deixará inlediatamentc de utilizar, nos serviços da
CONTRATANTE, todo e qualquer empregado cujo desempenho seja avaliado como
insuficiente, ou cuja conduta venha a ser julgada inconveniente ou incompatível com o
exercício das ftlnções que lhes foram atribuídas ou em desacordo com as normas
disciplinares, mediante comunicação escrita da Hlscalização da CONTRATANTE.

3.11 Deverá a CONTRATADA instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato,
devendo a CONTRATADA relatar à CONTRAT.z\.NTE toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a üm de evitar o desvio de função.

3.}2 O horário dos postos de mensageiro e supervisor será de 09:00h às 18:00h, de segunda à
sexta-feira, devendo-se observar os limites de carga horária diária, semanal e mensal
prevista em legislação e acordos coletivos da categoria profissional dos colaboradores
postos à disposição da CVM, respeitados os intewalos inter e intrajomada.

3.]3

3.14
Ajomada de trabalho do Supervisor será de 40 horas semanais

As horas extraordinárias serão devidas nos percentuais indicados nas Convenções
Coletivas ou no que dispuser a legislação trabalhista vigente.

3.15 O adicional notumo será devido nos ternos do art. 73 do decreto-lei n' 5.452/1943, que
aprovou a consolidação das Leis do Trabalho CLT.

3.16 Os valores de horas extras e adicional notumo somente serão pagos quando os serviços
forem expressa e previamente autorizados pela CVM e lançados em folha de ponto
atestada pela fiscalização do contrato, com comprovação do pagamento ao empregado.

3.17 Excepcionalmente, caso haja necessidade de o serviço ser realizado cm horário
excedente ao básico(devidamente comprovado pela CONTRATADA e aceito
pela CVM) deverá haver compensação de jornada, conforme estatuído no artigo 59, $ 2'
da CLT. Na impossibilidade de compensação da jornada, a remuneração das horas
extras observará o adicional previsto na legislação trabalhista aplicável.

3.18 Nas faltas e/ou afastamentos de qualquer natureza do empregado ao serviço, ficará a
CONTRATADA obrigada a providenciar, de imediato, a sua substituição, sem qualquer
ónus adicional para a CVM.

3.]9 Na impossibilidade de substituição do empregado a tempo de cumprir o horário
estabelecido, sua falta será descontada no faturamento do mês subsequente ao da
oconência, sem prquízo da aplicação das penalidades dispostas no artigo 87, da Lei n'
8 .666/93 .

3.20 Os empregados que estiverem designados para os serviços de que trata este CONTRATO
terão vínculo empregatício exclusivamente com a CONTRATADA, que será também a
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única responsável pelo pagamento de seus empregados e recolhimento de todos os
tributos e encargos sociais previstos na legislação trabalhista e previdenciária em vigor.

A CONTRATADA deverá efetuar a contratação dos profissionais de fomla regular,
obedecendo a legislação trabalhista e previdenciária vigente, bem como os acordos, as
convenções ou os dissídios coletivos da categoria proa ssional.

3.21

3.22

3.23

3.24

Exames médicos admissionais, periódicos, demissionais e, se for o caso, necessários para
afastamentos e mudanças de função, deverão ser entregues sempre que a CVM solicitar.

E vedada a prestação de serviços de familiar de agente público no órgão ou entidade em
que este exerça cargo em comissão ou função de confiança.

Os colaboradores alocados nos postos deverão possuir:

3.24.1 bllçD$ageiro

Escolaridade mínima: ensino fundamental (antigo I' grau) completo

Idade mínima de 18 anos completos

Conhecimento básico em informática

3.24.2 Supervisor

Escolaridade mínima: segundo grau completo

Idade mínima de 21 anos completos

Colúecimento básico em {nfolll:lítica

3.25 C)s serviços deverão ser executados, conforme rol
relacionadas a seguir:

3.25. 1 b(!ç11$49eiro:

exemplificativo das tarefas

a) Entregar conespondências, documentos e processos internamente, nos
componentes organizacionais desta Autarquia e excepcionalmente externamente
para outros Orgãos e Entidades;

b) Dar entrada em documentos, mensagens ou pequenos volumes junto a setores
da própria Autarquia ou excepcionalmente a repartições públicas e empresas;

c) Preenchimento de controles informatizados referentes à entrada e saída de
documentos;

d) Executar serviços internos de entrega, transporte e recepção de documentos e
promover a embalagem de material segundo a sua natureza;

e) Coletar assinaturas em documentos diversos tais como: circulares, ofícios,
memorandos, requisições e outros;

í) Distribuir periódicos entres os diversos componentes organizacionais desta
Autarquia;

g) Encaminhar visitantes aos diversos setores, acompanhando-os ou prcstado-
Ihes infomiações caso necessário;
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h) Fazer verificação, conferência, triagem de documentos, endereçalnento de
correspondência, preenchimento de Formulários, arquivo, abertura de pastas,
plastiflcação de folhas, elaboração de etiquetas, produção de cópias, operação de
equipamentos de escritório (fax, impressoras) e atividades congéneres;

i) Realizar serviços externos de natureza simples, solicitação de informações
junto a outras empresas e entrega de documentos;

j) Realizar recebimentos, assinando ou solicitando protocolos para comprovar a
execução dos serviços;

k) Ser assíduo e pontual, apresentando-se com cabelos presos ou curtos, limpos,
unhas cortadas, sem adornos pessoais extravagantes e devidamente
unifonnizados;

1) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou
expressões não apropriadas ao ambiente formal da Autarquia;

m) Manter-se no posto de trabalho, somente se afastando para cumprimento de
tarefas pertinentes ao serviço que Ihe for cometido(a);

n) Não atender chamados para cumprir tarefas de caráter particular ou estranhas
às suas funções;

o) Não filmar enquanto no desempenho de suas funções;

p) Executar demais atividades inerentes ao cargo e
desempenho do trabalho.

Supewisor:

necessanas ao bom

3.25.2

a) Entregar correspondências, documentos e processos internamente, nos
componentes organizacionais desta autarquia federal ou externamente para
outros órgãos e entidades, quando ocorrer falta ou não reposição imediata de
mensageuo;

b) Realizar rondas periódicas nos postos alagados nas dependências da
contratante;

c) Orientar os mensageiros quanto à execução do serviço em cada posto;

d) Manter contado permanente com os mensageiros, de modo a transmitir
orientações do fiscal do contrato;

e) Verificar se os mensageiros estão com o uniforme completo para o trabalho
nas dependências da contratante;

f) Transmitir todas as orientações e procedimentos recebidos do fiscal do
contrato aos mensageiros, necessários à execução do serviço nas dependências
da contratante;

g) Conhecer as missões e procedimentos de cada posto, conforme as normas
íntemas da contratante e orientações do fiscal do contrato;

@Õ.,:.,:"
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h) Desenvolver todas as atividades inerentes à sua área de responsabilidade,
seguindo as orientações do fiscal do contrato, de acordo com as narinas internas
da contratante;

i) Comunicar verbalmente e por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato,
todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, infomiando
todos os dados e circunstâncias necessários ao esclarecimento dos fatos; e

j) Cutnprjr e fazer cumprir todas as orientações e procedimentos repassados pelo
fiscal do contrato, em confonnidade com as normas internas da contratante.

3.26 A CONTRATADA deverá fomecer, aos seus empregados, uniformes de boa qualidade,
com a sua logomarca, apropriados à execução dos serviços (observadas as condições dos
locais de trabalho), preservados os modelos, padrões de cor e tecido aprovados pela
CONTRATANTE, nas seguintes quantidades, para cada semestre:

FEMININO/MASCULINO PARA CADA POSTO DE MENSAGEIRO

. 02 calças jeans modelo tradicional 100% algodão ou similar;

, 02 camisas tipo polo, preferencialmente na cor verde musgo, de tnangas curtas, com
logomarca da empresa, em local visível e tamanho discreto;

. 01 casaco de manga compl.ida, preferencialmente na cor verde musgo, preta ou
marinho, com ou sem o logotipo da empresa, em ]oca] visível e tamanho discreto;

e 0 1 par de ténis, preferencialmente na cor preta;

' 01 par de meias de algodão, preferencialmente na cor branca

SUPERVISOR

. 01 calça em tecido Oxford ou similar, preferencialmente na cor preta;

9 01 camisa social em tecido de algodão ou similar, preferencialmente na cor branca;

8 01 blazer em tecido Oxford ou similar, preferencialmente na cor preta com a
logomarca da empresa;

© 01 par de sapatos sociais, preferencialmente na cor preta

3.27 Caso a CONTRATADA possua modelo próprio de uniforme, este poderá ser submetido
ao Fiscal do Contrato e, se aprovado, poderá ser utilizado em substituição ao coÜunto
indicado.

3.28 Os tecidos e ]nateriais empregados deverão ser de boa qualidade e adequados às
condições climáticas da cidade de prestação dos serviços e previamente aprovadas pela
CONTRATANTE.

3.29 A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da CONTlZATANTE, para aprovação,
atnostras dos tmiformes que serão fornecidos aos empregados envolvidos na execução do
Contrato, podendo ser solicitada a substituição daqueles que não atenderem às
especificações.

'/U
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3.30 No prazo máximo de 30 (trinta) dias comidos da assinatura do Contrato. a
CONTRATADA deverá fomeccr o total de peças previsto neste item aos seus
funcionários e comprovar essa entrega à CONTRATANTE.

3.31 Qualquer peça de unifonne deverá ser substituída, a critério da CONTRATANTE,
sempre que estiver desgastada ou Inadequada ao uso.

3.32

3.33

3.34

Os unifomies deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao Fi scal do Contrato.

Os unifomtes não deverão ser cobrados dos empa'egados, a não ser que haja destruição
intencional ou desvio de peças por culpa do empregado.

A partir da data prevista para início da execução dos serviços, independente da data de
entrega dos mesmos, deverá ser substituído 0] (um) conjunto completo de unifom:te a
cada 06 (seis) meses (com exceção do casaco de manga comprida que deve ser
substituído a cada ano) ou em 48 (quarenta e oito) horas após comunicação escrita da
CVM, sempre que não atendam às condições mínimas de apresentação.

3.35 No caso de empregada gesíante, os unifol-mes deverão ser apropriados para a situação e
substituídos sempre que estiverem apertados.

Cláusula Quarta - DO PREÇO

4.1 A CVM pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 2.82 1,55 (dois mil oitocentos e
vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) por posto de mensageiro (a) e de
R6.239,52 (seis mil duzentos c trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos) por posto
de supervisor, constantes da Proposta de Preços de 18/09/2017, totalizando o valor
mensal de RS 45,741 ,23 (quarenta e cinco mil setecentos e quarenta e um reais e vinte e
três centavos).

4.2 A CVM pagará à CONTRATADA um total contratual anual de R$ 548.894,80
(quinhentos e quarenta e oito mil oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos)
para o período de 12 (doze) meses de vigência contratual.

4.3 Nos valores contratados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive a administração, tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes.

4.4 A CONTRATADA não poderá pagar salários menores dos constantes de sua proposta
inicial ou dos novos valores repactuados.
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5.1

5.2

Será admitida a repactuação do preço pachiado, desde que seja observado o interregno
mínimo de um ano (artigo 37 da IN SLTI/MP N' 2/2008);

O interregno mínimo de l (um) ano para a primeira repactuação será contado:
5.2.1 para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria

profissional: a partir da data da vigência do acordo, dissídio, convenção coletiva
de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, relativo
a cada categoria profissional abrangida pelo CONTRATO (artigo 38, inciso ll,
da IN SLTI/MP n.' 2/2008);

5.2.2 para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data
limite para apresentação das propostas constante do Edital (artigo 38, incisa 1, da
IN SLTI/MP n.' 2/2008).

5.3

5.4

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de
início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida (artigo 39 c/c artigo 41,
incisa 111, da IN SLTI/MP n.' 2/2008).

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTjiATADA, a quem compete
justificar e comprovar a variação analítica dos custos por meio de apresentação de
planilha de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva e, se for
o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de
mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados (artigo 40 da IN SLTI/MP
n.' 2/2008)

5.5

5.6

Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos, cabe à CONTRATADA a
demonstração da variação do salário de seus empregados, sem prquízo do necessário
exame, pela CVM, da pertinência das informações prestadas.

E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, eReCto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
nonnativa, acordo co]etivo ou convenção co]etiva (artigo 40, j$1.', da IN SLT]/MP n.'
2/2008)2

5.7 As repactuações a que a CONTjiATADA Hlzer jus e não forem solicitadas durante a
vigência do CONTRATO serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação
contratual ou com o encenamento do CONTRATO (artigo 40, $7.', da IN SLTI/MP n.'
2/2008)2

5.8 Nessas condições, se a vigência do CONTRATO tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de l (um)
ano. contado:

5.8.1 da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos
custos decorrentes de mão de obra;

5.8.2 do dia em que se completou uln ou mais anos da apresentação da proposta, em
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

..,'i

/

Rua Sete de Setembro, ]11/2g Andar -- Centro Rlo de Janeiro Ri -- CEP: 20050 901 Brasil --Tel.: (211 3554 8686 http://www.cvm.gov.br

Superintendência Regional de São Pauis: Rua Clnclnato Brasa. 340/2e,3ç e4g Andares Bela Vista São Pauta SP CEP: 01333 010 Brasil--Tel

Superintendência Regional de Brasília: SCN Q.OZ - 81. A -- Ed. Corporate Firlancial Center --S.40a/4g Andar Brasília DF CEP:70712 900 Brasii



8 Comissão de Valores hlobiilários

fío gordo fluem in:/este no futuiü clo Eíasll

'..l.':.-;'.'.'. ;'.:- ;':.l='

CONTRATO CVM N.' 013/2017

5.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CVB'l ou
à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula, confom-te
solicitação da CONTRATADA, no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito ftinlro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustadas,
sob pena de preclusão.

5.}0 Quando a contratação envolver mais de uma categoria proülssional, com datas base
diferenciadas, a repacülação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

5.1] Pal-a o cálculo do preço final reayustado, será utilizada a seguinte fórmula

~'.: : (L) : .«-':\ Ü Ü .'

10 - índice correspondente à data base da proposta;

1 1 - índice correspondente à data para qual se desça reajustar o valor;

VO - preço original do material/insumo, na data base (valor a ser reajustado);

V 1 - preço ülnal do material/insumo já re4ustado.

5.12 Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrentes do
mercado, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e
Fomlação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens
abrangidos, considerando-se:
5.12.1 os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

as particularidades do CONTRATO em vigência;

a nova planilha com variação dos custos apresentados;

indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oÊlciais de referência, tahfas
públicas ou outros equivalentes;

5 .12.2

5.}2.3

5 .12.4

5.12.5 a disponibilidade orçamentária da CVM.
A CVM poderá realizar diligências para conferir a variação dos custos alegada pela
CONT]R.ATADA (artigo 40, $6.', da IN SLTL/MP n.' 2/2008).

Os novos valores contratuais deconentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a partir da oconência do fato gerador que deu causa à repactuação;

em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prquízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
em data anterior à oconência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva. ou senjçpça

5.13

5.14

5.14.]

5.14.2

5.14.3
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nomaativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem
da anualidade em repach-cações fuülras.

5.}5

5.]6

5.}7

Os efeitos ütnanceiros da repacn,ração ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

O prazo referido no item anterior HJcará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os aros ou apresentar a documentação solicitada pela CVM para a comprovação
da variação dos custos.

5.18

5.}9

5.20

A CVM deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação vantajosa.

A CVM não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que
não tratem de matéria trabalhista.

Por ocasião da prorrogação ou do término da vigência contratual, a CONTRATADA
deverá ressalvar/resguardar o direito de repactuação, sob pena de preclusão lógica
(Acórdão TCU n.' 1 .828/ 2008 - Plenário).

Cláusula Sexta - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

6.1 As Notas Fiscais referentes aos serviços executados deverão ser apresentadas pela
CONTRAT.!\DA em meio físico e aos cuidados do Gestor do CONTRATO, à Rua Sete
de Setembro, n.' 1 1 1, 2' andar -- Rio de Janeiro/RJ CEP 20.050-901.

6.1.1 As Notas Fiscais deverão conter, no mínhno, a descrição sucinta dos serviços
prestados e os preços unitários e totais;

6.2 As notas fiscais ou faturas para pagamento deverão vir acompanhadas dos seguintes
documentos, que, quando cópia, deverão ser autenticados por servidor da CVM:

6.2.1 comprovantes do pagamento das remunerações (folha de pagamento),
conespondentes ao 'mês anterior ao do faturamento, compatível com os
empregados vinculados à execução contraluz!, nominalmente identificados, na
forma do $ 4' do Art. 31 da Lei n' 9.032, de 28 de abril de 1995, com as
respectivas assinaturas dos empregados alojados na execução dos serviços
contratados, atestando o recebimento dos valores;

6.2.2 comprovantes de fornecimento dos auxílios alimentação e transporte ou outros
documentos equivalentes, correspondentes ao mês anterior ao do faturamento,
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com as respectivas assinaturas dos empregados alocados na execução dos
serviços contratados, atestando o recebimento dos valores, quando for o caso;

6.2.3 Coinprovantes de recolhimento do FGTS, por meio dos seguintes documentos,
referentes ao mês antepor ao do faturalnento:

a)

b)

cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade
Social (GFIP);

cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação

mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet;

c) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE),
compatível com os empregados vinculados à execução contratual,
nominahnente identificados;

d) cópia da Relação de Tolnadores/Obras (RET)
6.2.4 comprovantes de recolhimento das contribuições ao INSS por meio dos

seguintes documentos, referentes ao mês anterior ao do faturamento:

a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividadc
Social (GFIP);

b)

c)

cópia do Comprovante de Declaração à Previdência;

cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica
ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Intemet;

d) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE),
compatível com os empregados vinculados à execução contratual.
nominalmente identificados;

e) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET)

6.2,5

6.2.6

relação de frequência dos ftlncionários (folha de ponto), com as respectivas
assinaturas dos empregados alocados na execução dos serviços contratados,
referente ao mês anterior ao do faturamento;

comprovação do cumprimento das demais obrigações trabalhistas previstas em
acordo/convenção/dissídio coletivo utilizado para a formulação da proposta,
correspondentes à última nota ülscal ou natura que tenha sido paga pela CVM;
cópia da CTPS dos empregados admitidos e demitidos durante a vigência
cona-atual, documentação admissional e rescisória completa, bem como recibos
de pagamento dos empregados demitidos no período.

6.2.7

6.3 Caberá ao Gestor do CONTRATO, no prazo de 3 (três) dias úteis a partir do recebimento
da Nota Fiscal, atestar a prestação dos serviços. veriHlcando o cumprimento pela
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CONTRATADA de todas as condições pactuadas, inclusive quanto ao preço cobrado.
Ato contínuo, liberará a referida Nota Fiscal para a Gerência de Contabilidade e Finanças
(G,/\.F), a Hlm de ser providenciada a liquidação e o pagamento.

6.4 O pagamento soJ-Dente será autorizado depois de efetuado o "atesta'' pelos servidores
competentes, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada em relação aos serviços ef'etivamente prestados, e será efetuado em um prazo
máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento do documento Hlscal, mediante depósito na
conta-corrente da CONTRATADA.

6.5 C)s títulos deverão permanecer ein carteira, não sendo admitidos pela CVM
caucionamento ou cobrança bancária, situação em que a CONTRATADA ficará sujeita
às sanções, a juízo da CVM, previstas neste CONTRATO.

6.6 A CVM. poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA (art. 86, $ 3' da Lei n' 8.666/93 c/c art. 9' da
Lci n' l0.520, de 17/07/02 e suas alterações posteriores).

6.7 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela
será devolvida pelo Gestor do CONTRATO à CONTRATADA e o pagamento ficará
pendente até que esta providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a reapresentação do documento fiscal devidamente
regularizado, não acarretando qualquer ónus para a CVM.

6.8 Sendo identiHlcada cobrança indevida após o pagamento da Nota Fiscal, os fatos serão
infomlados à CONTRATADA para que seja feita glosa do valor correspondente no
próximo documento de cobrança.

6.9 A critério da CVB'l, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTjiATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

6.10 Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CVM realizará consulta ao SICAF
e às demais certidões (CAIS, CNJ, CNDT) para verificar a manutenção das condições de
habilitação.

6.1 1 Constatada situação de inegularidade da CONTRATADA, esta será notiHlcada, por
escrito, sem prejuízo do pagamento pelo fornecimento já prestado, para, em um prazo
fixado pela CVM, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob
pena de anulação da contratação e/ou aplicação das sanções previstas neste CONTRATO
(Art. 34-A da Instrução Non-nativa n' 2, de 30 de abril de 2008).

6.11.1 0 prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o item
anterior poderá ser pronogado a critério da CVM;

Nos termos do artigo 36, $6.', da Instrução Nonnativa SLTI/MP n.' 2/2008, será efetuada
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sçm prquízo
das sanções cabíveis, quando a CONTRATADA:

6.12
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